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Sabine da S residencia 

  

Ofício GABPRES/CMMP nº 119/2023 Miguel Pereira, 2 de agosto de 2023. 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Encaminho a Lei Ordinária n.º 4.125, promulgada em sanção tácita, 
publicada no D.O. nº 1225, de 1º de agosto de 2023, para ciência e devidas 

providências desse Executivo Municipal. 

Atenciosamente, 

  

sy 

Exmo. Sr. po - | 
ANDRE PINTO DE AFONSECA | | 
MD. Prefeito Municipal de Miguel Pereira N | 
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